
PROTOCOLO CANDID
ATO

PARECER JUSTIFICATIVA

1502401 NÃO Indeferido CONSIDERANDO QUE A CLÁUSULA 9.14, DO EDITAL Nº 1/2024 GAB-QUI/DG-QUI/QUIXADA-IFCE, DISPÕE
QUE ‘AS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO PEDIDO DE INSCRIÇÃO SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO
CANDIDATO, E DÃO AO IFCE, NO CASO DE DADOS INCORRETOS, SEM ASSINATURA, ILEGÍVEIS, OU
INVERÍDICOS, MESMO QUE CONSTATADOS A POSTERIORI, O DIREITO DE EXCLUIR O CANDIDATO DESTE
PROCESSO SELETIVO E DECLARAR NULOS OS ATOS PRATICADOS EM DECORRÊNCIA DA INSCRIÇÃO’.
AO PREENCHER O FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO, NO PERÍODO ESTIPULADO EM EDITAL, O
CANDIDATO IDENTIFICOU-SE COM O NOME DE ‘NÃO’. FORAM REALIZADAS AS CONFERÊNCIAS DE DADOS
NO CADASTRO ÚNICO E O NIS INFORMADO, DENTRO DO PERFIL DO PROGRAMA, NÃO PERTENCE A
PESSOA INFORMADA. O NOME COMPLETO FORNECIDO DIFERE DO INSCRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO).

CONSIDERANDO NÃO SER POSSÍVEL CONFERIR A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO
CANDIDATO, DENTRO DO PERÍODO ESTIPULADO EM EDITAL PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO, A
COMISSÃO COORDENADORA DECIDE PELO INDEFERIMENTO DO PRESENTE RECURSO.
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